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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

GABINETE DO VEREADOR CARLOS RANGEL

Moção de Congratulações e aplausos. 01/23.
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"Moção de congratulação e aplausos à cidadã: Matilde Rufino de 

Oliveira, pelos excélentes serviços de Liderança Religiosa da
cidade de Mesquita."

/

Proponho a Imesa diretora na forma regimental, conceder a Moção de 

congratulações e aplausos à SENHORA: MATILDE RUFINO DE OLIVEIRA - 

LIDER RELIGIOSA, pelos relevantes serviços prestados a cidade de 

Mesquita no âmbito Religioso.
j

Assim como reconhecimento por seu esf3.rço;é;Çapãjcidade, nada mais 

justo, que prestarmos esta merecida homenagemfcfázéndo inserir nos 

Anais da Câmara Municipal de Mesquita, a ** presente MOÇÃO
' "u O Wy

CONGRATULATÓRIA. '
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Artigo 2: Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação 

revogadas as disposições ao município de Mesquita.

Mesquita, RJ, 10 de Maio de 2023./
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